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CoNTRATO No í06/2026

D|SPENSA DE LIC|TAçÃO No 4212026

Pelo presente instrumento, de um lado o irlUNlClPlO DE ESPUMOSO - RS, pessoa

juÍidicâ de direito público intêrno, inscrito no CNPJ sob no 87.612.7431000í -09, com sede na Praça Arthur

Ritter de Medeiros, S/N - Centro, Espumoso - RS, CEP 9940G000, neste âto reprêsêntado por seu PreÍeito

Municipal, GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, por oúÍo lado, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA com sedê na Ruâ PêdÍo Bambini, Bairro

Aroio, no1223, nestâ cidade de Espumoso/Rs, CEP 99400-000, inscrito no CNPJ sob no 32.34í.388i0001-

80, doravante simplesmenle denominado CONTRATADO, celebram o prêsente contrãto de prestação de

serviço de gestão e manutenção do Parque de Exposições Armídio Bertani deste Município de Espumoso-

RS.

cúUsULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

'O presenle instrumento é fundâmêntado no procedimento realizado pelo

CONTRATANTE através do instrumenlo de contrataçáo dirêta, Dispensa no 422026 com fundamento no

inciso ll do art. 75 de Leide Licitações, e se regerá pelas cláusulâs âqui previstas, bem como pelas normas

da Lei Fedêral n'14.13312021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais

dispositivos legais aplicáveis-

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

Constitui objêto dêste contrato a prestação de serviço de gestão e manutenÉo do

PaÍque de Exposições ArmÍdio Bertani, conformê descÍito abaixo:

ITEM DEScRTçÃO
VALOR

MENSAL

0'r

Exercer as funçóes de gestáo ê

manutenção de Parque,

abrangendo serviços de limpeza,

manutenÉo preventiva e mrretiva

de baixa complexidâde, e

consêrvaÉo das instalaçóês do

Parque de Exposiçôes Armídio

Bertani, do Município de

Espumoso-RS.

Parque de ExposiçÕes Armídio
Bertani, do Município de Espumoso-

RS, situâdo na Rua Duque de caxias,
1000-í026, Bairro Sáo Jorge.

R$ 3.873,67

cúusuLA TERCETRA - DO PREÇO

LOCAL

(:
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o preço pare o fornêcimênto do obieto é de R$ 3.873,ô7 (três mil, oito@ntos e sêtenta

e três reãis, com sessentâ e sele cÉntavos) mênsais, pelo periodo de 08 meses, totalizando R$ 30-989,36

Cfrinta mil, novecentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃO oRçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes dô presenle contrato @rreráo à conta das seguintes dotaÇóes

orçamentárias

Manutenção Oa Limpeza Pública - 2100
544 - 3390.39.00,00.00.00.
Manutençáo De Píaças, Parques E Jardins - 2104
Secretâria Municipal De Obras E ServiÇos Urbanos - 7
544 - 3390.39.00.00.00.00. 1 500.000í

CúUSULA OUINTA - Do PAGAiiIEt{To

O pagamento será rêalizado de forma mensal, em oito parcelas de R$ 3.873,67 (tíês

mil, quatrocentos e tranta reais) menseis, sendo a primeira a ser paga atê o í0 dia útil subsêquenle ao da

prestação do serviço, com a entrega de rêlatóíio de prestagão de serviços pelo Íiscâl e mediânte

apresentaÉo de Nota Fiscal de Serviços e, as demais parcelas, sucessivamente.

Após o recebimento dâ nota Íiscal, o expedientê sêrá êncaminhado para que o Íiscal do

contrato ateste a prestaçâo do seNiço, e estando de acordo com as especmcaçÕes solicitadas, sêrá o

expediente encaminhado para pagamanto.

A nota fiscal devêrá conter, em local de Íácil visualização, a indicação do número da

notâ de empenho, número do procêsso de dispênsa de licitação, a Íim de acêlerar o trâmite de recebimento

e posterior liberação do documênlo Íiscal para pâgâmento.

Não seÍá eÍetuado qualquer pagamento âo CONTRATADO enquanto houver pendência

dê liquidaÉo da obrigaÉo ,inanceirâ em virtude dê penalidade ou inadimplência mntratual.

O CONTRATANÍE fica isento do pagemento de qualquer despesa relativa a pessoal,

lendo em vista quê nâo há esse tipo de vinculaÉo pelo presente instrumento de prestaÉo de serviço.

Deverá o CONTRATADO quando do fatuEmento, observar as disposições contidas no

Decreto Municipal para Íins de cumprir às regras de íetênção dispostas lN RFB n. 1.2UD012, quanto ao

lmposto de Renda Retido na Fonte.

CúUSULA sExTA - DA ATUALIZAçÃo MoNETÁRIA

Oconendo atraso no pagamento, os valores sêráo atualizados monetariamente pelo

lndice INPC do período, ou outro índice quê vier a substituí-lo, e o CONTRATANTE compênsará o

CONTRATADO com juÍos de 0,5olo ao mês calculados pró-rata dia, até o sfetivo pagamento.

CúUSULA SÉNiiA - DO REAJUSTAMENTo

O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sêr rêajustado a contar da data-

base vinculada à data do orçamenlo estimado, através do indice INPC.
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Parágrâfo único. Em sendo solicitedo o reejuste, o CONTRATANTE responderá ao

dentro do pÍazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do requerimento.

CúUSULA oITAvA - oo REEaUILíBRo EcoNÔmIco-FINANcEIRo

Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de ôonsequênciâs

láveis que venham a inviabilizar a êxecuÉo do contrato nos termos inicialmente pacluados, será

ivêl a altêração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-fnanceiro,

ediante comprovaçáo e respeitando a repartiÇão objetiva de risco estabelecida.

PaÉgrafo único. Em sendo solicitado o reequilibrio econômico-financêiro, o

ONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do

da documentaÉo que o instruiu.

CúUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo dê vigência do ôontrato é de oito (08) mesês a contaí dâ assinatura, podendo

sêr prorrogado nos termos da Lêi no 14.13312021.

CúUSULA DÉCIUA - DA PRESTAçÃO DO SERVIçO,EXECUçÃO CONTRÂTO

O CONTRATADADO êxêcutará as funções de gest lo e manutençáo do Parque de

Éxposigões Armídio Bertani, localizado neste Município de Éspumoso/Rs, abrangendo serviços dê limpeza,

manutenção preventiva e coneliva de baixa complêxidade, bem como a conseÍvaçáo das instalações do

referido local .

A prestação do serviço seÍá realizada pelo CONTRATADO, o qual fcará responsável

pela coordenaçáo, supervisão ê orgânização da execuçáo do sêrviço, com disponibilidadê da mão de obra,

dos materiais e dos equipamentos adequados e necessáÍios, inclusive de proteçâo individual.

Os serviços contemplam a gestão e manutenção devendo ser executados diariamente,

incluindo sábãdos, domingos e feriados, Og (oito) horâs diárias, por proÍissionais qualificados para cobrir as

necêssidades do Parque.

A êquipe seÉ responsável por rêalizar as atividades de limpezâ, pequenos Íeparos' e

apoio logistico, utilizando os materiais e equipamentos fomêcidos pelo CONTRATADO'

AexecuÉoSeÉsupervisionadâporumrepresentantedocoNTRATADoêfscalizâda

pelo ooNTRATANTE, com reunióes semânai§ de aoompanhamento par garantir o cumprimento do plano

dê trabalho e a qualidade dos serviços

Do§ serviços a serem executado§:

LIMPEZA:

1) Limpeza diáÍia de árêa intemas (pavilhões, escÍitóÍios, banheiros, corÍedores, etc.),

incluindo vanição, aspiraçáo, lavâgem, enceramento, desinfecção e remoção de lixo;

2)Limpezadeáreasextemas(pátios,estacionamentos,calçadas'etc)'incluindo

varrição, colêta de lixo e outros detritos e corte de grâma;

3) Limpeza de vidros, espelhos e outras superfíciês;

q
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4) RêposiÉo de materiais de higiene (papel toalha, papel higiênico, sabonete líquido,

etc.)

5) Mantera organização e limpeza dos depósitos de materiais de limpeza ê Íenamêntas.

MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE BAIXA COÍúPLEXIDADÊ:

'l) Vistoria regular das instalaeões para identificar necessidades de manutençáo;

2) Pequenos reparos em alvenaria (reboco, pintura), hidráulica (êncanamentos,

tomeiras) elétrica (lâmpada, interruptorês), carpintâria (fechaduras, dobradiças) e outros;

3) Manutençáo básica de equipamêntos (veriÍicaçâo, limpezâ, lubrificação quando

aplicavel);

4) Acompanhamento e auxílio em sêrviços dê mânulenção mâis complexos realizados

por lerceiros;

5) Manter o bom funcionamento das instalaçôês hidrossanitárias e elétíicas;

CONSERVAçÃO:

1) Manter a consêrvação e bom uso das instalações, equipamentos e mobiliário;

2) ldêntificar e comunicar a necessidade de reparos ou substituiçõês de maior porte;

3) Cuidar do iardins e áreas verdes (regar, podar, capinar, etc...)

4) Auxlliar na organização de eventos ê montagens, quando necessário;

5) Realizar outías tarefas correlatas que Íorêm solicitadas pela administraÇão.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - oAs oBRIGAÇÔE§ Do GoNTRÁTANTE

§áo obrigaçóês do CONTRATANTE:

l. Efetuar o devido pagamento ao CONTRATADO, nos têrmos do presente instrumento:

ll. Dar âo CONTRATADO as condiçôes necessárias à rêgular execução do @ntrato;
lll. Determinar as píovidências necessárias quando o fomecimento do objeto náo

obseÍvâÍ a forma estipulada no presênte contrato, sem prejuízo da aplicâçâo das sanções cabíveis, quando

Íor o caso;

lV. Designar servidor peÍencente ao seu quadro para ser responsável pelo
acompanhamento e fscâlização da execuçáo do objeto do prosente contrato;

V. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato;

Vl. Atestar a Nota Fiscal para o envio da mêsma ao setor competente para o pagamento;

Vll. Comunicâr o CONTRATADO da necessidade dê substituíção de qualquer
profissional que não esteia se portando de acordo com a posição que ocupa;

vrrr' o CoNTRATANTE deverá noriÍicar o coNTRATADo de qualquer irreguraridade
encontrada nos serviços executados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs oBRIGAçÔES oo coNTRATADo
l. Exêcutar os serviços de gestáo e manutenção do parque, com diligência e em

conformidade com as especiÍicaçóes constante do Têrmo de Referência, no presente contrato e as
oriêntações da Fiscâlização;
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ll. Utilizâr os equipamentos, materiâis de limpeza e manutenção de forma adequada e
conômica;

lll. Manter a segurança pÍópria e de teÍcêiros durante a execuÉo dos serviços;

lV. Comunicar imediatamente à Íiscalizagão qualquer irrêgularidâde, problema ou
ecessidade de manutênção mais complexa;

V. Cumprir as noÍmas e regulamêntos intemos do parque de Exposições Armídio
Bertani:

Vl. Manter o local de trabalho limpo e organizado;

Vll. Fornecer os materiais de limpeza e manutenção nêcessários para execução dos

servtços;

Vlll. Disponibilizar os equipâmentos e fenamêntas adequados parâ ã realizaçâo dãs

tareÍas,

lX. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumêntos, honorários ou

despesas incidentes sobrê o serviço côntratado, bem como por cumprir todâs as obrigâções trabalhistas,

previdenciáías e acidentáÍias relativas aos funcionáÍios que empregar paÍa a execuÉo do obieto, inclusive

as decorrentês de convençóes, acordos ou dissidios coletivos;

X. ManteÍ durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçôes de habililaÉo e qualiÍicaÉo exigidâs na licitaÇáo, apresêntando,

mênsalmente, cópia das guias de Íecolhimenlo das contribuições para o FGÍS e o INSS relativas aos

empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negâtiva de débitos trabalhistas

(CNDT), sendo o caso;

Xl. Zelar pêlo cumprimento, por parte dê seus empregados, das normas do Ministério

do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamêntos de proteção individual (EPl),

sêndo o câso;

Xll. Responsabilizar-se pôr todos os danos causados por seus funcionários ao

CONTRATANTE e/ou terceiros, demnentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo

administrativo, quando da execuçáo do objêto contratado:

Xlll. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o serviço êm que se verilicar vícios,

defeitos ou incoÍreçóes resultantes da execuçáo do objeto êm desacoÍdo com o pacluado;

XlV. Executar as obrigaçõês assumidâs no contrato por seus pÍóprios meios, náo sendo

admitida a subcontrataçáo.

g

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÂO e FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

l. A execuÉo do contrato deverá ser acompânhada e Íiscalizada pelo Fiscal, PATRICK

LOPES DE SOUZA, e gerido pêla Secrelário de Obías e Serviços Urbanos, MARCOS ANTONIO ALVES

ll. Dênlre as rêsponsabilidades do(s) Íscal(is) está a necês§idâde de anotar, em registro próprio, todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu Íiel cumprimento, determinando

o que for necessáío para a regularização dê eventuais faltas ou defeitos observados.
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CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS PENALIDADES

O CONTRATADO sêrá rêsponsabilizado administrativamente pêlâs seguinlês

infraçóes:

l. dar câusa à inexecução parcial do contrato;

ll. dar câusa à inexêcuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamenlo dos servi@s públicos ou ao interesse colelivo;

lll. dâr causâ à inexecução total do contrato;

lV. deixar de enlÍegar a documentaçâo exigida para o certame;

V. náo manter I proposta, salvo em decorência dê íato superveniente devidamênte

lustiÍicado;

Vl. náo celebrar o conlrato ou não entregar a documentação exigidâ parâ a conlratação,

quando convocado dentro do prazo dê validede de sua proposla;

Vll. ensejar o íêtardamênto da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo sem

motivo justiÍicado;

VIll. apresenlar declaração ou documentação falsa exigida para o eÍtame ou prestar

dêclaraÉo fâlsa durante a licitaqão ou a execuÉo do contrato;

lX. faudaÍ a licitaÉo ou praticar ato ftaudulento na execuÉo do contrato;

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dê qualquêr nâturêza;

Xl. praücar atos ilícitos com vistas a Íustrar os obietivos da licitaÉo;

XIl. praticar ato lesivo previslo no art. 5. da Lei no í2.846, dê Í" de agosto de 2013.

O CONTRATADO estará sujêito às seguintês penalidades:

L multa de 3olo sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução paÍcial do

contrato;

ll. multa de í070 sobre o valor total atualizado do contrato, pêlâ inêxecução lotal do

contrato;

lll. advertência ou suspênsão do direito dê participar em licitação do CONTRATANTE,

por prazo não supêrior a 02 (dois) ânos, e ainda, declará-lo inidôneo para conlratar ou transacionar com o

Municipio.

cúUsuLA DÉCIMÂ QUINTA - DA ExTINçÃo

As hipóteses que constituêm motivo para êxtinçáo contratuaí êstão elencâdas no art.

137 da Lei no 14.133f2O21, que poderão se dar, âpós assegurados o contraditório e a amplâ defesa ao

CONIRATADO.

A êxtinção do contÍato poderá ser:

l. dêtêrminada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta:

ll. consensual, por acordo enlre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resoluÉo de disputas, desdê que haia interesse da AdministraÇão;



ESÍADO OO RIO GRANDE DO sUI.

PRÉFElTUNA MUNICIPAI. DE ESPUMOSO

lll. dêterminada por dêcisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

aÍbitral, ou por decisão judicial.

cúUsuLA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

As pârtes elegem o Foro de Espumoso (RS), para dirimiÍ quaisquer dúvidas emêrgenles

presente contrato.

E, por assim estarem iustos e contEtados, assinam o presente instrumento em 03 (três)

as dê igual teoÍ e formâ, para que surta seus jurídicos e legais efeitos

Espumoso/Rs, 06 de maio dê 2026.

TNUNICÍPIO DE ESPUT'OSO

CONTRATANTE

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

CNPJ no32.3.1í.38810001 -80

CONTRATADO

PATRICK LOPES DE

Fiscal do contrãto

MARCOS ANTONIO ALVES

Gestor do Contrato




